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Ofício nº 112/2021 - AGR
 

GOIANIA, 11 de fevereiro de 2021.
 
 

Ao Senhor
Gustavo Alves Cruvinel
PROCON GOIANIA
Goiânia - Goiás
 
Assunto: Consulta Pública.
 

Senhor Superintendente,
 
Cumprimentando-o cordialmente comunicamos que a Agência Goiana de Regulação,

Controle e Fiscalização de Serviços Públicos – AGR disponibilizará em seu sitio - agr.go.gov.br, a consulta
pública do texto da resolução normativa que dispõe sobre o procedimento para aferir as gratuidades
concedidas no transporte rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de Goiás, com a finalidade
exclusiva para satisfazer o pagamento dos valores de outorga e dá outras providências  para comentários e
recebimento de sugestões do público em geral, conforme aviso anexo, Consulta Pública nº 3/2021.

Atenciosamente,
Eurípedes Barsanulfo da Fonseca

Conselheiro Presidente

Documento assinado eletronicamente por EURIPEDES BARSANULFO DA FONSECA, Presidente,
em 11/02/2021, às 15:46, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000018433523 e o código CRC 342738CB.

 
GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AVISO
Consulta Pública nº 0003/2021
Processo nº 202000029005392.
Interessado: Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos-AGR.
Assunto: Dispõe sobre o procedimento para aferir as gratuidades concedidas no transporte rodoviário intermunicipal
de passageiros no Estado de Goiás.

 

A Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.537.650/0001.69, localizada à Av. Goiás, nº 105, Centro, em Goiânia,
Estado de Goiás, na forma legal, torna público que submeterá a Consulta Pública o texto da minuta de
resolução que dispõe  sobre o procedimento para aferir as gratuidades concedidas no transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros no Estado de Goiás, com a finalidade exclusiva para satisfazer o pagamento
dos valores de outorga e dá outras providências, para comentários e recebimento de sugestões do público
em geral, até as 17:00 horas, do dia 05 de março de 2021, na seguinte forma:

1. Os comentários e sugestões deverão ser formalizados por escrito:
1.1. Através de documento enviado por endereço

eletrônico: consultapublicalegislacao@agr.go.gov.br.
1.2. Deverá conter a identificação do autor da proposta, contendo: nome completo

(pessoa física ou jurídica), endereço completo e CPF ou CNPJ.
1.3. As propostas deverão ser digitadas, fonte mínima 12 times new roman ou arial.
1.4. Identificar, se possível, o local exato no texto da nota técnica, a

alteração/modificação proposta.
2. Os comentários deverão ser fundamentados.
3. A minuta estará disponível para consulta no sítio da AGR (www.agr.go.gov.br).
4. As manifestações recebidas e as respostas serão disponibilizadas para consulta no sítio

da AGR.

Goiânia, 11 de fevereiro de 2021.

Eurípedes Barsanulfo da Fonseca
Conselheiro Presidente

Documento assinado eletronicamente por EURIPEDES BARSANULFO DA FONSECA,
Presidente, em 11/02/2021, às 15:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?



acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000018433080 e o código CRC 844736F0.
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